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CONTRATO N.º 033/2026 
  
 

CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA PEQUENOS REPAROS NAS ESTRUTURAS 

DAS UNIDADES DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA - ES E A 

EMPRESA R P BINDELI LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão administrativo, 

a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, n.º 11 – Jardim Jandira, 

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 27.165.646/0001-85, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, portador do RG n.º 1.562.453 – 

SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, residente e domiciliado à Rua Santa 

Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ nº 10.700.073/0001-40, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

Rocleison Gonçalves Costa, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 

n° 2205984-SSP/ES e inscrito no CPF sob o n° 122.324.367-21 e a empresa R P 

BINDELI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ 

nº. 26.426.364/0001-21, situada à Rua Projetada, s/n, Morro da Palha, Iconha/ES, 

neste ato representada pelo Sr (a). Sr. Rony Pablo Bindeli, brasileiro, casado, 

empresário, RG nº 58453 MTPS, CPF nº 085.924.327-31, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar a presente CONTRATAÇÃO 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA PEQUENOS REPAROS NAS 

ESTRUTURAS DAS UNIDADES DE SAÚDE, com fulcro no art. 75, inc. I, da Lei nº. 

14.133/21, tendo em vista o que consta no procedimento de Dispensa nº 008/2026, 

Processo Administrativo nº. 2026-B3FBV, resolvem de mútuo acordo celebrar o 

presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para pequenos reparos nas estruturas das 

Unidades de Saúde do Município de Iconha/ES, conforme planilha e especificações 

preestabelecidas no Processo Administrativo nº 2026-NHV3F e na Proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. Pela execução do serviço aqui ajustado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância de R$ 99.939,30 (noventa e nove mil novecentos e 

trinta e nove reais e trinta centavos), de acordo com os valores e quantitativos abaixo 

relacionados em anexo. 

2.2. O pagamento do preço será efetuado de forma parcelada, limitado a vigência 

do contrato, sendo que o valor de cada parcela será pago relativamente aos serviço 

e executados e concluídos pela CONTRATADA, em conformidade com a medição 

apresenta e aceita pelo gestor e fiscais designados para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

1.1. O prazo para execução do objeto do presente contratro será de 1 2  (dois) 

meses, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

1.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do 

Contrato, salvo prorrogação justificada pela Administração Municipal e anuída 

expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

1.3. A contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data de emissão da 
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Ordem de Serviço, para início dos serviços. 

1.4. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a 

Ordem de  Reinício dos serviços. 

1.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de 

paralisação, será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

1.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-

se-á o dia  da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 

183 da Lei nº. 14.133/2021. 

1.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal de Iconha. 

1.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria 

requisitante, para paralisar ou reiniciar os serviços. 

1.9. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, 

indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias 

providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente. 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

5.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de facturing. 

5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 



                                                                                                                                                                                                                                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PROC. ADM.: 2026-B3FBV 

Dispensa nº 008/2026 

FLS:_______ 

 

colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, 

aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os 

houver apresentado. 

5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, 

não são geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

5.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

5.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

5.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

5.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

5.9. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os 

insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias e 

encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

execução deste CONTRATO. 

5.10. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no 

que concerne à PROPOSTA e HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões 

de regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra alguma irregularidade na 

documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, considerando-se 

como data-base o mês correspondente à data da apresentação de proposta 
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comercial, ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas inerentes correrão na seguinte dotação orçamentária, para o ano 

de 2026: 

Ficha 304 

Elemento de despesa 3390390000000 

Fonte de recursos 260000000019 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços em estrita conformidade com este Termo de Referência, 

e normas técnicas aplicáveis, legislação pertinente e determinações da fiscalização 

designada pela Administração. 



                                                                                                                                                                                                                                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PROC. ADM.: 2026-B3FBV 

Dispensa nº 008/2026 

FLS:_______ 

 

8.2. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no certame. 

8.3. Designar responsável técnico legalmente habilitado para acompanhamento da 

execução dos serviços, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

quando exigível. 

8.4. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e demais obrigações decorrentes da execução do 

contrato, não transferindo à Administração qualquer ônus adicional. 

8.5. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e 

insumos necessários à perfeita execução dos serviços. 

8.6. Cumprir as normas de segurança do trabalho, medicina ocupacional e 

legislação ambiental aplicável, adotando todas as medidas preventivas necessárias 

à integridade de seus empregados e de terceiros. 

8.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços executados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução inadequada ou emprego de materiais impróprios. 

8.8. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução contratual. 

8.9. Submeter-se à fiscalização da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e permitindo livre acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

8.10. Registrar as atividades executadas por meio de relatórios técnicos, medições 

e, quando cabível, diário de obra ou instrumento equivalente. 

8.11. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de serviço, comunicando 

formalmente à Administração eventuais ocorrências que possam comprometer a 

execução. 

8.12. Garantir os serviços executados pelo prazo mínimo estabelecido no contrato, 

responsabilizando-se por eventuais falhas que comprometam a qualidade e 

durabilidade da intervenção. 

8.13. Manter sinalização adequada e medidas de isolamento das áreas em 

intervenção, garantindo segurança de pedestres, condutores e trabalhadores. 
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8.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990). 

8.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.16. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

8.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 
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9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 

cronograma físico-financeiro;  

9.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

9.6. Publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial dos Municípios do 

Espírito Santo e na página da Prefeitura Municipal de Iconha 

(www.iconha.es.gov.br), em conformidade com art. 176, Parágrafo Único, incisos I e 

II, da Lei n°. 14.133/2021 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 

designados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

10.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única. 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 

do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação 

a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

10.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 

poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

http://www.iconha.es.gov.br/
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I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 

por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 

percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á rescindida a contratação; 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 

qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 

reincidência; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 

(três) anos; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

10.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 

o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à 

cobrança judicial da multa. 

10.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 

CONTRATANTE. 

10.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar 

do recebimento da notificação. 
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10.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 

Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 

Cadastro Geral de Fornecedores. 

10.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 

e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 

quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO: 

13.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção do presente Contrato. 

13.2. A extinção poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, incisos I, 

II e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

13.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LGPD  

14.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, o CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

14.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte do 

CONTRANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 

exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13.709/18; 

14.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA; 

14.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados 

pessoais dos titulares pessoas naturais vinculadas ao CONTRATANTE, sem 

prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 
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14.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da 

pessoa natural vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados 

sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

15.1 Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, 

ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 

instrumento. 

16.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

16.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Iconha/ES como o competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos 
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omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 

14.133/21. 

 

Iconha/ES, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rocleison Gonçalves Costa 

 
 
 
 
 

R P BINDELI LTDA 
RONY PABLO BINDELI 

CNPJ nº 26.426.364/0001-21 
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